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Anualmente, o Governo moçambicano faz um reajustamento de salários mínimos nacionais 
aplicáveis a grupos de trabalhadores por conta de outrem cujas condições de emprego sejam de 
modo a justificar que se assegure a sua protecção.

o diploma Ministerial n. º 161/2007 de, 31 de dezembro estabelece, para efeitos de fixação de 
salários mínimos nacionais, os seguintes sectores de actividade:

 sector 1 – Agricultura, Pecuária, caça e silvicultura;

 sector 2 – Pescas;

 sector 3 – indústria de extracção de minerais;

 sector 4 – indústria transformadora;

 sector 5 – indústria de produção e de distribuição;

 sector 6 – construção;

 sector 7 – Actividades dos serviços não financeiros;

 sector 8 – Actividades financeiras, e

 sector 9 – Administração Pública, defesa e segurança.

Por sua vez, o n. º 5 do artigo 108 da Lei do Trabalho, aprovada pela Lei n.º 23/2007, de 01 
de Agosto, estabelece que “o Governo, ouvida a Comissão Consultiva do Trabalho, estabelece 
o salário ou os salários mínimos nacionais.” importa salientar que a comissão consultiva do 
Trabalho foi criada pelo decreto n. º 7/94, de 9 de Março, alterado pelo decreto n. º 2/2000, 
de 29 de Fevereiro.

Nos termos e para os efeitos preconizados no artigo acima citado, o Governo aprovou os novos 
salários mínimos nacionais com efeitos a partir de 1 de Abril de 2018, publicados no Boletim da 
República número 96, i série, de 16 de Maio de 2018, conforme as tabelas infra:
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SEctoR 1 – Diploma miniStERial n. º 40/2018, DE 16 DE maio

Salário mínimo actual: 4.150,00 mt (quatro mil, cento e cinquenta 
meticais) 

salário Mínimo Anterior: 3.642,00 MT (três mil, seiscentos e 
quarenta e dois meticais).

observações: 

(i) A taxa de reajuste é de 13,95%.

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 31/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 1 em 2017.

 SEctoR 2 – Diploma miniStERial n. º 41/2018, DE 16 DE maio

Salários mínimos actuais: 

(i) 5.115,00 mt (cinco mil, cento e quinze meticais) na pesca marítima 
industrial e semi-industrial;

(ii) 4.063,00 mt (quatro mil, sessenta e três meticais) na pesca de 
kapenta.

salários Mínimos Anteriores:

(i) 4.615,00 MT (quatro mil, seiscentos e quinze meticais) na pesca 
marítima industrial e semi-industrial;

(ii) 3.780,00 MT (três mil, setecentos e oitenta meticais) na pesca de 
kapenta.

observações: 

(i) A taxa de reajuste na pesca marítima industrial e semi-industrial, e na pesca de kapenta é de 10,83% e 7,49%, respectivamente;

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 32/2017, de 12 de Maio, que estabelecia o salário mínimo no sector 2 em 2017.

 SEctoR 3 – Diploma miniStERial n. º 42/2018, DE 16 DE maio

Salários mínimos actuais:

(i) 8.263,79 mt (oito mil, duzentos e sessenta e três meticais e 
setenta e nove centavos) para actividades desenvolvidas nas 
grandes empresas;

(ii) 5.799,78 mt (cinco mil, setecentos e noventa e nove meticais 
e setenta e oito centavos) para actividades desenvolvidas nas 
pedreiras e areeiros;

(iii) 5.018,04 mt (cinco mil, dezoito meticais e quatro centavos) 
para actividades nas salinas.

salários Mínimos Anteriores:

(i) 6.963,67 MT (seis mil, novecentos e sessenta e três meticais e 
sessenta e sete centavos)

(ii) 5.201,60 MT (cinco mil, duzentos e um meticais e sessenta 
centavos)

(iii) 4.731,00 MT (quatro mil, setecentos e trinta e um meticais)

observações: 

(i) A taxa de reajuste das actividades nas grandes empresas, das actividades nas pedreiras e areeiros e das actividades nas salinas é de 
18,67%, 11,5% e 6,07%, respectivamente; 

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 33/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 3 em 2017.

 SEctoR 4 – Diploma miniStERial n. º 43/2018, DE 16 DE maio

Salários mínimos actuais: 

(i) 6.620,00 mt (seis mil, seiscentos e vinte meticais) para 
actividades na indústria Transformadora;

(ii) 4.700,00 mt (quatro mil, setecentos meticais), como excepção, 
para indústria de Panificação. 

salários Mínimos Anteriores:

(i) 5.965,00 MT (cinco mil, novecentos e sessenta e cinco meticais);

(ii) 4.334,00 MT (quatro mil, trezentos e trinta e quatro meticais).

observações: 

(i) A taxa de reajuste na indústria Transformadora e na indústria de Panificação é de 10,98% e 8,44%, respectivamente. 

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 34/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 4 em 2017.
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 SEctoR 5 – Diploma miniStERial n. º 44/2018, DE 16 DE maio

Salários mínimos actuais: 

(i) 7.796,00 mt (sete mil, setecentos e noventa e seis meticais) para 
actividades integradas nas grandes empresas;

(ii) 6.422,14 mt (seis mil, quatrocentos e vinte e dois meticais e 
catorze centavos) para actividades integradas nas pequenas e 
médias empresas.

salários Mínimos Anteriores:

(i) 7.286,00 MT (sete mil, duzentos e oitenta e seis meticais);

(ii) 6.002,00 MT (seis mil e dois meticais). 

observações: 

(i) A taxa de reajuste nas grandes empresas e nas pequenas e médias empresas é de 7%.

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 35/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 5 em 2017.

 SEctoR 6 – Diploma miniStERial n. º 45/2018, DE 16 DE maio

Salário mínimo actual: 

(i) 5.786,70 mt (cinco mil, setecentos e oitenta e seis meticais e setenta 
centavos) para as actividades inseridas no sector da construção.

salário Mínimo Anterior: 

(i) 5.436,70 MT (cinco mil, quatrocentos e trinta e seis e setenta 
centavos).

observações: 

(i) A taxa de reajuste é 6,44%.

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 36/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 6 em 2017. 

 SEctoR 7 – Diploma miniStERial n. º 46/2018, DE 16 DE maio

Salário mínimo actual: 

(i) 6.250,00 mt (seis mil, duzentos e cinquenta meticais) para as 
actividades dos serviços não Financeiros;

(ii) 5.878,00 mt (cinco mil, oitocentos e setenta e oito meticais) 
para o subsector da Hotelaria.

salário Mínimo Anterior: 

(i) 5.525,00 MT (cinco mil, quinhentos e vinte e cinco meticais);

(ii) 5.328,00 MT (cinco mil, trezentos e vinte e oito meticais).

observações: 

(i) A taxa de reajuste é de 13,12% e 10,32%, respectivamente.

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 37/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 7 em 2017.

 SEctoR 8 – Diploma miniStERial n. º 47/2018, DE 16 DE maio

Salários mínimos actuais: 

(i) 11.897,60 mt (onze mil, oitocentos e noventa e sete meticais e 
sessenta centavos) para actividades nos Bancos e seguradoras;

(ii) 10.570,00 mt (dez mil, quinhentos e setenta meticais) para 
actividades na Micro finanças, Micro seguros e noutras actividades 
auxiliares de intermediação financeira.

salários Mínimos Anteriores:

(i) 10.400,00 MT (dez mil, quatrocentos meticais);

(ii) 9.240,00 MT (nove mil, duzentos e quarenta meticais).

observações: 

(i) A taxa de reajuste nos Bancos e seguradoras, e nas Micro finanças, Micro seguros e noutras actividades auxiliares de intermediação 
financeira é de 14,40%. 

(ii) Revogado o diploma Ministerial n. º 38/2017, de 12 de Maio que estabelecia o salário mínimo no sector 8 em 2017.
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